INDICAÇÃO Nº 
1070
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando o atendimento à população indígena assentada na Praia de Paranapuã, no município de São Vicente

JUSTIFICATIVA

No ano de 2004 a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo organizou o seminário “Proteção da Biodiversidade e Populações Indígenas”. Nessa oportunidade um dos casos mais debatidos foi o chamado “Xixová-Japuí” que se refere a uma ocupação em uma Unidade de Conservação, no Parque Estadual Xixová-Japuí, aos pés do morro Xixová, na Praia de Paranapuã, bairro do Japuí, município de São Vicente.

De acordo com levantamento do Procurador do Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Purvin Figueiredo, trata-se de um grupo, com aproximadamente 60 indivíduos, que se auto-identifica como Tupi Guarani, provenientes de outras aldeias do litoral sul paulista, sendo na sua maioria de descendência Guarani-Nhandeva casada com brancos. A situação do grupo ainda está indefinida pela ausência de um laudo antropológico, a ser elaborado pela Funai, que caracterize ou não a ocupação como aldeia indígena.

No entanto, a precariedade da ocupação nos preocupa pois as condições de saúde e higiene no local levaram a óbito a pequena índia, de apenas 5 anos, Elisabeth da Silva Fernandes, vitimada por uma broncopneumonia.

Antes que essa situação dê causa a um número maior de mortes, o que pode acontecer conforme descrito no Relatório de Avaliação Médica / Odontológica / Nutricional elaborado pela equipe da Prefeitura Municipal de São Vicente, o Governo precisa, através de um trabalho integrado inclusive com os organismos estaduais e municipais, dar uma solução a esse impasse.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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